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Ao analisarmos o Projeto de Lei de 51/2023 de autoria do nobre edil Emanuel Campos Dispõe sobre 

a Criação de um brado de guerra da Guarda Municipal, no Município de Jequié e, dá outras 

providências. 

Ao verificarmos a legalidade e constitucionalidade, somos favoráveis ao mencionado projeto de Lei. 

È o parecer . 

Sala das Comissões, 30 de maio de 2023 
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